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PORTARIA Nº 73/2021

[bookmark: _GoBack]ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NA CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Sete Lagoas, no uso das atribuições que lhe competem, pelas determinações regimentais da Resolução nº 81/1995, e, 

Considerando que é declarado feriado nacional o dia 12 de outubro, para culto público e oficial à Nossa Senhora Aparecida, Padroeira do Brasil, de acordo com a Lei Federal nº6.802 de 30 de junho de 1980;

Considerando que o parágrafo único do artigo 218 da Lei Complementar nº192/2016, estabelece que na última segunda-feira do mês de outubro de cada ano será ponto facultativo, podendo em instrumento próprio do Poder Executivo fundamentado alterar a data do ponto facultativo, para consagração ao Servidor Público Municipal;
Considerando que dia 02 de novembro, terça-feira, é feriado nacional para celebração de Finados, de acordo com a Lei Federal nº10.067 e 19 de dezembro de 2002, que dispõe sobre os feriados nacionais; 

Art. 1º - Fica declarado Ponto Facultativo nas repartições da Câmara Municipal de Sete Lagoas, no dia 11 de outubro e 1º de novembro 2021.

CUMPRA-SE

Sete Lagoas, 06 de outubro de 2021.



ALCIDES LONGO DE BARROS
            Presidente



GILSON LIBOREIRO DA SILVA                    JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ
        1º Vice-Presidente                                                   2º Vice-Presidente


ISMAEL SOARES DE MOURA                                   SILVIA REGINA DE OLIVEIRA
      1º Secretário                                                                     2º Secretária
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